
ósio Moreili 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCOPIO DA COSTA' 

INDICAÇÃO N2  80/2019 

er, 
O VALE DA ELETRÔNICA 

 

Excelentíssimo Senhor 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí— MG. 

Facilmente podem ser percebidas, por qualquer cidadão, as mudanças e melhorias 

que estão sendo realizadas pelo Poder Executivo no trânsito de nossa cidade. É indiscutível 

que tais investimentos eram, de fato, necessários e já causam um positivo impacto em nosso 

Município. 

Igualmente certo é que agora a Prefeitura já tem condições de se fazer os devidos 

levantamentos e estudar a possibilidade de se implantar na região central, e vias de maior 

movimento, o estacionamento rotativo, conhecido como zona azul ou área azul. 

Acreditando na viabilidade de tal ação e, sobretudo, que em nossa cidade o serviço 

possa ter um diferencial, encaminhamos para apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

anteprojeto de Lei que dispõe sobre a criação do sistema rotativo zona azul neste Município, 

com distinta norma legal autorizando que parte dos recursos auferidos com o serviço possa 

ser revertido à Fazenda Esperança de Santa Rita do Sapucaí, para sua manutenção e 

ampliação de suas atividades. Como alternativa, e segunda opção, encaminhamos também 

para análise do Sr. Prefeito a Lei 3.233/15 da cidade de São Lourenço/MG, que cria a zona 

azul e estabelece que a administração do serviço será de entidade civil sem fins lucrativos. 

Renovamos nossa estima e consideração. 

Santa Rita do Sapucaí, 29 de maio de 2019 

Reinaldo de Cássia Amaral (Gatinho) 

Vereador — Presidente da Câmara Municipal 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, Bairro Eletrônica - Santa Rita do Sapucaí / MG  -  CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35)3471.1871 / (35)3471.1004  -  E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  -  wwvv.santantadosapucai.mg.leg.br  



PROJETO DE LEI N2  X.XXX, DE XX DE XXXXX DE 20XX 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E OUTORGA DE CONCESSÃO DO 

SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO ZONA AZUL E 

DE ÁREAS PÚBLICAS PARA A CONSTRUÇÃO DE 

ESTACIONAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO 

SAPUCAÍ (MG) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ (MG) APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Capítulo 1 

DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO DO TIPO ZONA AZUL 

Art. 12  O Sistema de Estacionamento Rotativo denominado Zona Azul, previsto no art. 24, inciso X, do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tem como objetivos fundamentais a racionalização e a universalização 

do uso das vagas localizadas em vias e logradouros públicos do Município de Santa Rita do Sapucaí (MG), 

imprimindo uma maior rotatividade de usuários. 

Art. 2,2 Compete à Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana a organização e 

fiscalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Zona Azul objeto desta Lei. 

Art. 32 O mecanismo de cobrança pelo uso do Estacionamento Rotativo do tipo Zona Azul poderá variar de 

acordo com a localização das vagas, devendo ser utilizados equipamentos eletrônicos e automatizados, 

aptos a monitorar e gerenciar o Sistema de Estacionamento Rotativo Zona Azul, que deverão ser instalados 

diretamente pelo Município ou por ente privado no caso de concessão. 



Art. 42 O sistema de estacionamento objeto desta Lei, denominado de Zona Azul, instalado nas vias e 

logradouros públicos do Município de Santa Rita do Sapucaí (MG), poderá ter sua política de tarifas 

alterada, bem como sua localização e número de vagas reduzido ou ampliado através de Decreto, tendo 

como parâmetro a demanda e o trânsito locais. 

Art. 52  As infrações aos dispositivos desta Lei ficarão sujeitas às penalidades previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo único - Caberá aos agentes da autoridade municipal de trânsito a aplicação das penalidades e 

medidas administrativas referentes ao caput deste artigo. 

Capítulo II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONCESSÃO DO SISTEMA DE ZONA AZUL 

Art. 62  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar, mediante procedimento licitatório, a 

concessão onerosa para a exploração dos estacionamentos rotativos do tipo Zona Azul em vias e 

logradouros públicos do Município de Santa Rita do Sapucaí (MG), na forma desta Lei e legislação 

pertinente, sendo garantido ao ente municipal a percepção de percentual não inferior a 20% do lucro 

obtido na execução dos serviços. 

Art. 72 A concessão de que trata o art. 62 anterior deverá ser precedida de licitação pela modalidade 

concorrência pública, no julgamento da qual deverão ser considerados a qualidade técnica do sistema de 

exploração e dos equipamentos apresentados, o valor da tarifa a ser cobrada aos usuários e o valor do ônus 

ofertado como pagamento pela outorga da concessão, nos termos da Lei Federal n2 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, observadas as regras previstas na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 82  A concessionária será incumbida, sem ônus para o Município de Santa Rita do Sapucaí (MG), de 

fornecer, instalar e conservar os equipamentos necessários para a exploração, operação, modernização e 

manutenção do sistema de estacionamentos do tipo Zona Azul, inclusive aqueles relativos à sinalização 

viária. 



Parágrafo único - Ao final do prazo de concessão, os equipamentos, obras e instalações utilizados na 

exploração dos estacionamentos rotativos reverterão ao Poder Público Municipal, sem qualquer 

pagamento ao particular. 

Art. 92  A fixação do valor máximo da tarifa a ser cobrada aos usuários nos estacionamentos rotativos, 

objeto da concessão, ficará a cargo do Poder Público, devendo ser estabelecido antes do início da licitação 

por Decreto do Executivo. 

Parágrafo único - A periodicidade, o índice e o critério de reajuste da tarifa deverão ser fixados no termo de 

outorga da concessão e serão autorizados sempre na forma prevista no contrato de concessão. 

Art. 10 A outorga da concessão prevista no art. 69 não implicará, em nenhuma hipótese, a transferência das 

atividades administrativas de exercício do poder de polícia referidas no art. 59, sendo certo que tais 

atividades continuarão a ser exercidas pelos agentes da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 

Mobilidade Urbana, na forma da lei. 

Art. 11 A concessão do Sistema de Estacionamento Rotativo Zona Azul, tratada neste capítulo, não terá 

prazo superior a 10 (vinte) anos. 

Capítulo III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS EM ÁREAS PÚBLICAS 

Art. 12 O Poder Executivo Municipal também fica autorizado a outorgar a concessão para a exploração de 

áreas públicas por particulares, para a construção de estacionamentos subterrâneos, edifícios-garagem ou 

outros instrumentos semelhantes, com o objetivo de aumentar a oferta de vagas de estacionamento e 

melhorar a mobilidade urbana nas vias públicas do Município de Santa Rita do Sapucaí (MG). 

Parágrafo único - Será obrigação do concessionário a urbanização, revitalização ou requalificação das áreas 

públicas objeto da concessão, devendo fomentar o desenvolvimento urbano do local. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 



Art. 13 Os recursos provenientes do Sistema de Estacionamento Rotativo Zona Azul, de sua concessão ou 

da exploração de locais públicos por particulares, nos casos previstos nesta Lei, serão aplicados da seguinte 

maneira: 

I. 

	

	50% na sinalização, manutenção e implantação de vias e logradouros públicos, incluindo 

construções de ciclovias; 

Il. 

	

	50% nos projetos desenvolvidos pela Fazenda Esperança de Santa Rita do Sapucaí (MG), entidade 

assistencial sem fins lucrativos que tem por objetivo apoiar aqueles que desejam livremente se 

recuperar de drogas, álcool e outros tipos de vícios. 

Art. 14 Ao Poder Público Municipal não caberá qualquer responsabilidade por acidentes, danos, furtos ou 

prejuízos, de qualquer natureza, que os veículos dos usuários venham a sofrer na área do Estacionamento 

Rotativo Zona Azul ou nos estacionamentos construídos através da concessão prevista nesta Lei. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG), XX de xxxxxxx de 20XX. 

Wander Wilson Chaves 

Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
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